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no Diário da República, 1.a série-A, n.o 2, de 3 de Janeiro
de 1997, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 8 de Outubro de 1997.

Nos termos do artigo 33.o, a Convenção vigora em
Portugal desde 1 de Outubro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 27 de
Julho de 2005. — O Director do Serviço dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 305/2005

Por ordem superior se torna público que, em 24 de
Junho de 2005, a Namíbia depositou o seu instrumento
de ratificação à Convenção de Roterdão Relativa ao
Procedimento de Prévia Informação e Consentimento
para Determinados Produtos Químicos e Pesticidas
Perigosos no Comércio Internacional, assinada em
Roterdão em 10 de Setembro de 1998.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 33/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 255, de 29 de Outubro de 2004, tendo
depositado o seu instrumento de adesão em 16 de Feve-
reiro de 2005, conforme o Aviso n.o 193/2005, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 86, de 4 de Maio
de 2005.

A Convenção entrará em vigor para a Namíbia em
22 de Setembro de 2005, conforme estipula o seu
artigo 26.o, parágrafo 2.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Julho de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 306/2005

Por ordem superior se torna público que, em 14 de
Junho de 2005, a Antiga República Jugoslava da Mace-
dónia depositou o seu instrumento de ratificação ao
Protocolo de Cartagena sobre Segurança Biológica à
Convenção sobre a Diversidade Biológica, assinado em
Montreal em 29 de Janeiro de 2000.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado pelo
Decreto n.o 7/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 91, de 17 de Abril de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de adesão em 30 de Setembro
de 2004, conforme o Aviso n.o 205/2004, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezem-
bro de 2004, sendo que o Protocolo entrou em vigor
para Portugal em 29 de Dezembro de 2004 (Diário da
República, 1.a série-A, n.o 297, de 21 de Dezembro de
2004).

O Protocolo entrará em vigor para a Antiga República
Jugoslava da Macedónia em 12 de Setembro de 2005,
conforme estipula o seu artigo 37.o, parágrafo 2.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Julho de 2005. — O Director de Serviços das Organi-
zações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 307/2005

Por ordem superior se torna público que, em 15 de
Abril de 2003 e em 16 de Novembro de 2004, foram
emitidas notas, respectivamente pelo Ministério dos
Negócios Estrangeiros de Marrocos e pela Embaixada
de Portugal em Rabat, em que se comunica terem sido
cumpridas as respectivas formalidades constitucionais
internas de aprovação do Acordo de Cooperação entre
o Governo da República Portuguesa e o Governo do
Reino de Marrocos em Matéria de Controlo de Fron-
teiras e de Fluxos Migratórios, assinado em Tânger em
7 de Setembro de 1999.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pelo
Decreto n.o 35/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 261, de 6 de Novembro de 2004.

Nos termos do artigo 5.o do Acordo, este entrou em
vigor no dia 16 de Novembro de 2004.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 1 de Agosto
de 2005. — O Subdirector-Geral, António de Almeida
Lima.




